
CONCURSO DE ACESSO AO 
COLÉGIO TÉCNICO DA UFRRJ

EDITAL Nº 09/2025
VAGAS OCIOSAS PARA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE e REMANEJAMENTO DE VAGAS

IMPORTANTE:

CURSO VAGAS DISPONÍVEIS DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS

ENSINO MÉDIO 5 5 vagas para Ampla Concorrência

TÉCNICO EM AGROECOLOGIA (Integrado ao Ensino Médio) 2 2 vagas para Ampla Concorrência

TÉCNICO EM HOSPEDAGEM (Integrado ao Ensino Médio) 1 1 vaga para Ampla Concorrência

TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE (Integrado ao Ensino Médio) 4 4 vagas para Ampla Concorrência

TÉCNICO EM AGROECOLOGIA (Concomitância Externa) 5 2 vagas para AA5, 1 vagas para AA7 e 2 vagas para Ampla Concorrência

TÉCNICO EM HOSPEDAGEM (Concomitância Externa) 18
3 vagas para AA1, 1 vagas para AA2, 1 vagas para AA3, 2 vagas para AA4, 

1 vaga para AA5, 1 vaga para AA7 e 9 vagas para Ampla Concorrência

TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE (Concomitância Externa) 13 6 vagas para AA1, 1 vaga para AA2, 1 vaga para AA3, 2 vagas para AA4 e 3 vagas para AA5

1) O formulário para Manifestação de interesse nas vagas ociosas e Remanejamento de vagas para Concomitância Externa estará aberto entre os dias 29 e 30 de janeiro de 2026, e estará 
disponível na página do Edital do Concurso, no SIte do CTUR.

2) O(a) candidato(a) poderá se candidatar, tanto para seu curso de origem quanto para o remanejamento de vagas para o curso de concomitância externa, caso hajam vagas disponíveis, 
e terá prioridade na ocupação das vagas ociosas para a modalidade a qual realizou inscrição.  

3) Caso o(a) candidato(a) opte por concorrer a uma vaga de remanejamento para o curso de Concomitância Externa, este deverá, no ato da matrícula, assinar um termo de 
responsabilidade (pelo candidato maior de idade ou seu responsável legal em caso de menor de idade), abdicando de concorrer a uma vaga dentro do curso de origem (o qual realizou 
inscrição), sendo dessa forma removido da listagem de espera do referido curso.

4) Um candidato ao Remanejamento de vagas só poderá concorrer as vagas disponíveis para o mesmo curso de origem, porém de modalidade diferente (Integrado > Concomitância 
Externa).

5) A listagem final respeitará a ordem de classificação geral do(a) candidato e sua respectiva ação afirmativa.

6) No caso de haver vagas para uma determinada Ação afirmativa e não houver candidatos APTOS inscritos, será utilizado o disposto no Item 9.5 do Edital 09/2025, permitindo que 
candidatos inscritos em outras ações afirmativas estejam elegíveis a concorrer na vaga disponibilizada, respeitando os critérios do referido Item do Edital.

7) Candidatos que já foram convocados, para qualquer uma das 3 chamadas de matrícula anteriores a esta etapa, não poderão concorrer as vagas ociosas ou de remanejamento.

REMANEJAMENTO DE VAGAS


